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QUILOMBO MARINHEIRO: ancestralizando o presente, resistindo com o passado e criando um futuro potente
Márcia Regina Galvão de Almeida

Maria Raimunda Penha Soares

Resumo

O presente artigo objetiva compreender a relação entre o processo de regularização fundiária e titulação das terras do Quilombo Marinheiro em Piripiri - PI e a efetivação das políticas públicas no território. A pesquisa possui abordagem qualitativa, com inspiração etnográfica e os resultados apontam que a titulação das terras representa uma conquista importante para os quilombolas, uma vez que lhes possibilitam permanecer em seu território ancestral com políticas públicas articuladas, entre as esferas governamentais, que lhes dê o devido apoio no enfrentamento das desigualdades por eles vividas. 
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Abstract

This article aims to understand the relationship between the process of land regularization and titling of the Quilombo Marinheiro lands in Piripiri - PI and the implementation of public policies in the territory. The research has a qualitative approach, with ethnographic inspiration and the results indicate that the titling of the lands represents an important achievement for the quilombolas, since it allows them to remain in their ancestral territory with articulated public policies, between the governmental spheres, that give them the necessary support in facing the inequalities they experience.
Keywords: Ancestry; quilombola community; land regularization.
1. INTRODUÇÃO
Este artigo é produto de pesquisa de dissertação de mestrado em políticas públicas do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas da Universidade Federal do Piauí em um território quilombola piauiense, o Quilombo Marinheiro. 
Esta comunidade com especificidades ancestrais, políticas, culturais e sociais, é marcada por luta e resistência por seus direitos e, a defesa e a busca pela titulação de suas terras, incidem sobre o reconhecimento e a valorização do seu patrimônio ancestral. 
As comunidades quilombolas, ao longo de séculos, foram deixadas de lado pela historiografia oficial e invisibilizadas. Se esta invisibilidade, no passado, era uma forma de proteção contra as ameaças externas, atualmente, as comunidades negras querem sair do isolamento e ter o reconhecimento dos seus territórios e de seus valores socioculturais, políticos e econômicos (Treccani, 2006).
Discutir questões territoriais no Brasil ainda é desafiador, especialmente sobre à proteção dos territórios étnicos, pois, geralmente, nestas questões, apresentam-se situações que envolvem relações entre fronteiras/terras e poder, haja vista, ainda perdurar a mentalidade colonizadora de uma sociedade escravista e capitalista que tentam silenciar e apagar a importância desses povos na formação do país.

Todavia, apesar da abolição formal da escravatura, após um século, os quilombos no Brasil passaram a ser vistos juridicamente conquistando o direito a uma existência legal. Mas, observando os processos de formação e configuração dos quilombos no país e as vivências destas comunidades, pode-se ratificar que foram construídas e baseadas por diferentes processos de lutas e resistências, contra o racismo e na defesa de seu território o qual vivem sob constante ameaça de invasão, impedindo que negros e negras tenham o direito à propriedade, mesmo sendo eles os donos legítimos das terras herdadas dos seus antepassados. Assim, corroboramos com Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ - 2022), que assevera: “a independência é um ato formal que não altera a vida socioeconômica do Brasil. O regime escravocrata, o latifúndio e a concentração de riquezas apenas fortaleceram-se”.

Nessa perspectiva, trazemos um marco fundamental no debate sobre as terras das comunidades quilombolas no Brasil, a Constituição Federal/88, que, após cem anos da Lei Áurea, reconheceu o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), como o direito à propriedade definitiva de suas terras, ficando o Estado com a responsabilidade de emitir-lhes os respectivos títulos. A regularização fundiária dos territórios das comunidades remanescentes dos quilombos tem previsão no Decreto Presidencial nº 4.887/2003, e, todo este aparato legal foi resultado da organização, luta e reivindicação dos povos quilombolas e do Movimento Negro Unificado (MNU).
Dessa forma, mesmo com o avanço da lei e, considerando o atual contexto político e econômico brasileiro, ainda se tem um grande caminho a ser percorrido e muitas lutas a serem travadas, pois, a todo momento presenciamos diferentes estratégias governamentais, sejam no âmbito político ou social, carregadas por discursos ideológicos elitistas, racistas e colonialistas, particularmente, quanto à efetividade dos direitos territoriais dos quilombolas. 

É nesse contexto que se insere a luta do Quilombo Marinheiro de Piripiri - PI, que recebeu a Certidão de Autodefinição da Fundação Cultural Palmares (FCP) em 02 de maio de 2016, e lutam pela segurança do território, sua titulação, desde 1997. Após 24 anos de luta, o Quilombo Marinheiro, no dia 08 de setembro de 2021, recebeu a titulação coletiva de seu território com área de 208.1455 ha pelo Instituto de Terras do Piauí (INTERPI). 
Com esses elementos em pauta, o trabalho objetiva compreender a relação entre o processo de regularização fundiária e titulação das terras do Quilombo Marinheiro de Piripiri - PI e a efetivação das políticas públicas no território.

O estudo, uma abordagem qualitativa, teve como proposta observar e construir histórias, relações, realidades e representações desveladas, a partir de processos sociais pouco conhecidos de grupos específicos. (Minayo, 2002). A pesquisa em questão, de inspiração etnográfica, tem como propósito compreender, a partir da manifestação oral dos entrevistados, relações e os significados de aspectos da realidade investigada no quilombo Marinheiro.

Como procedimento ético, preservamos a identidade dos participantes por meio da troca dos verdadeiros nomes por pseudônimos que fizessem referência à língua africana do tronco linguístico Yorubá, de forma a assegurar a confidencialidade estrita das informações e conhecimentos fornecidos pelos interlocutores.

2. QUILOMBOLAS: SUJEITOS DE DIREITOS FUNDIÁRIOS E HISTÓRICO-CULTURAIS
Este tópico nos leva a refletir sobre a conquista da titulação das terras do território Marinheiro, e da luta incansável dos povos negros pelo direito ao território e de nele viver, com dignidade, a tão esperada liberdade de todos que viveram ou ainda vivem a opressão e a negação de direitos considerados básicos. Assim, trouxemos a discussão das análises orais sobre a compreensão das relações de poder e as dinâmicas territoriais a partir dos referenciais simbólicos, representações culturais e práticas sociais que caracterizam a territorialidade étnica na comunidade de Marinheiro bem como, a relação das políticas públicas e da efetivação do território, evidenciando as lutas dessa comunidade em busca de uma cidadania plena.

Sobre a opinião quanto à titulação das terras, de forma coletiva, foi indagado se acham importante, mesmo após a titulação a terra não poderá ser vendida, somente passar como herança para outras gerações.

Assim sendo, ressaltamos o pensamento de nossos colaboradores sobre a titulação de suas terras. Como declara o Sr. Abánigbèro:
Muito importante essa documentação da terra, pois a gente não fica mais com medo desse poderoso que compra terra, e um dia, que Deus defenda, botar até nós pra fora. E hoje, abaixo de Deus e Nossa Senhora, pro lado de uma terra segura é o documento, né? (Sr. Abánigbèro).

As colocações do pesquisado acima confirmam ser importante à titulação do território, pois se sente seguro com a existência do “documento” que legaliza a situação como terras coletivas do quilombo. Chamou-nos atenção, quando comenta do medo do “poderoso” que compra terras, assinalando que próximo à comunidade existe uma pessoa com estes interesses, inclusive pelo território do Marinheiro.

Os quilombos vêm, ao longo da história, resistindo às pressões de latifundiários sobre seus territórios, com a compra de suas terras. A luta pela sobrevivência no território, continuidade de uma história e da identidade política e cultural de seu povo, tem sido uma constante nos grupos quilombolas e “revisitar esse passado nos ajuda a identificar essas vivências da cultura negra em nosso cotidiano e patrimônio imaterial, evidenciado em nossa musicalidade, nas artes e tradições religiosas e populares” (Celestino, 2021, p. 2).

É muito significativo darmos atenção quando o Sr. Irê relata sobre o assunto:

Tem importância porque o terreno não é grande e a família é grande.Pelo menos eu tenho esse tanto de ano aqui dentro e nunca vendi um palmo de terra. Nois prantar aqui no lugar alhei, com poucos dias podem correr com nois  (Sr. Irê).
Para o Sr. Irê, a titulação veio como um presente, pois garante segurança a família, além do uso da terra para subsistência. Plantar e cultivar alimentos, criar animais, ou seja, ter a liberdade de viver no território, local de moradia, de trabalho e descanso, de pertencimento, isto é, usufruir e viver dos recursos do seu território. 
Santos (2019), destaca que “para essas comunidades contra colonizadoras, a terra era (e continua sendo) de uso comum e o que nela se produzia era utilizado em benefício de todas as pessoas, de acordo com as necessidades de cada um.”
Para Sra. Iyalodê, presidente da Associação dos Trabalhadores(as) Rurais da Comunidade Quilombola de Marinheiro, a importância de ter o território legalizado, a partir de sua titulação, atribui a ideia e o sentimento de segurança:
É a segurança que ninguém vai chegar dizendo que é seu e nem tirar você, sem direito a nada, né? Aqui o quintal tem bastante árvore e fruto, aí chega uma pessoa, tira você dali e a sua vida como é que fica? Ah, e ainda tem nossas tradições. (Sra. Iyalodê).

Na fala da liderança do quilombo, a terra titulada traz a segurança e a esperança do uso coletivo do espaço para o plantio das culturas, sejam frutas, legumes e verduras, além da perspectiva de passar esta segurança para toda a família como à garantia de posse contra a apropriação ilegal de posseiros e fazendeiros. A líder comunitária, também evidencia a vivência na comunidade e anseios pela manutenção das tradições locais. 
Historicamente, a implementação de políticas públicas nos territórios tradicionais é marcada pelo descaso do Estado, o que não difere muito da realidade após a titulação do território do quilombo Marinheiro. A respeito do que pensam sobre o que pode melhorar na comunidade Marinheiro, em relação às políticas públicas, após a titulação do território nossos entrevistados respondem: 

Aqui pra melhorar nois tamo precisando muito é de um posto de saúde e, uma ponte pra atravessar pro outro lado do rio na hora da doença... E outra, aparecer um projeto pra nois fazer uma criação, de bode, porco ou de gado. (Sr. Irê).

Para este interlocutor, a ausência de um posto de saúde na comunidade, somada às péssimas condições da ponte, que separa os municípios de Piripiri de Capitão de Campos, é umas das grandes dificuldades quando a doença chega, pois não podem acessar o serviço de saúde. Quanto à inexistência de um projeto de criação de animais, o qual seria de grande valia para a comunidade. Para o Sr. Lê:

Antes a gente dependia de um proprietário pra fazer um projetozinho pra plantar uma roça, criar bode, fazer uma casa. Nois aqui que somo reconhecido quilombola a gente não tá sendo beneficiado, mas a gente vê, que tem muitos quilombolas são bem beneficiados, né? (Sr. Lê).
O mesmo relato, quanto a projetos de agricultura familiar, encontramos na fala de outro entrevistado, Sr. Lê, que também reforça o não reconhecimento enquanto quilombolas  junto as instâncias de governo e demais instituições, principalmente  ao buscarem financiamento de projetos e demais políticas públicas.

Os estudos de Costa e Scarcelli (2016) apontam que as comunidades quilombolas são consideradas vulneráveis, considerando o difícil acesso às políticas públicas, em especial, à saúde, a educação e a bens de consumo, fora a convivência diária como o racismo. “o racismo é contra determinadas formas de existir, por isso precisa retirar o poder econômico, inferiorizar subjetivamente e aniquilar os valores culturais que sustentam esses povos” (Passos, 2021, p. 303) e nesse contexto, os efeitos das políticas públicas podem ser não somente materiais, mas também simbólicos, isto é, contribuindo com o processo de construção das marcas subjetivas relacionadas ao racismo, as quais acentuam e atualizam as heranças psíquicas referentes à escravização, especialmente, porque “o racismo e o patriarcado se constituem como sistemas que fundidos ao capitalismo, oferecem as bases para criação de uma sociedade estruturalmente desigual” (Cisne; Ianael, 2022, p. 192).

A Sra. Ààyè comunga do mesmo sentimento, com relação à ausência de uma UBS no quilombo Marinheiro. Vejamos abaixo o seu depoimento:

Ô minha fia, pra cá está faltando um posto de saúde. Aqui nois mora em Piripiri, mas quando um adoece nois permanece mais em Capitão de Campo, é mais perto. (Sra.Ààyè).
Como declarou nossa participante, a ausência de uma Unidade Básica de Saúde - UBS no quilombo leva os moradores, quando adoecem, a procurarem o município de Capitão de Campos, que dista 9 km da comunidade. A UBS de referência do Marinheiro fica na Várzea, aproximadamente 30 km de distância do quilombo e, não são todos os dias da semana que tem o profissional médico para atender as famílias, as quais são agendadas pelo agente comunitário de saúde. Vejamos o que o Sr. Abánigbèro fala a respeito:
 Quando as coisas melhoram é quando Deus dá a licença, né? tô falando de trabalho, viu? Porque de certo tempo pra cá, as coisas aqui ficaram tudo parada. Cê acredita que aqui, quem adoecer e precisar do médico morre? (Sr.Abánigbèro).

As dificuldades de acesso aos serviços de saúde, assim como a falta de perspectivas quanto à possibilidade de ocupação laboral, geram a sensação de incertezas. Porém, essas sensações mesclam-se ao sentimento de esperança diante da expectativa de que o acesso aos serviços de saúde possa ser resolvido com a presença de uma unidade de saúde na comunidade. A ancestralidade que carrega a luta dos quilombolas pelo direito ao território, a resistência e o combate ao racismo, o trabalho como bem coletivo e o forte vínculo com a natureza é elemento essencial para a produção de saúde no território do Marinheiro e “falar dessas resistências, portanto, é falar de sujeitos, de pessoas reais, a partir delas e com elas, com suas memórias e histórias” (Soares, 2021, p. 523). 

A seguir, será analisada a fala da liderança do quilombo Marinheiro com relação à forma de assistência dada pelo poder público à comunidade, do ponto de vista das políticas sociais da saúde e educação.

É pouca a participação do poder público aqui, em relação à saúde a gente não é atendida. Se você precisa fazer um exame, um Papanicolau, tomar uma vacina, precisa de um dentista, tem que ir tudo pra Várzea (Sra. Iyalodê).
A saúde é precária, com a inexistência de uma UBS na comunidade. Para receber algum atendimento pelo Sistema Único de Saúde (SUS) as famílias do quilombo devem enfrentar longos percursos para receber algum atendimento básico, nas UBS de Piripiri, na sede urbana ou na zona rural.

Almeida, Riscado e Nascimento (2021), salientam que a Portaria nº 1.434, de 14 de julho de 2004 (Brasil, 2004), estabelece para Estados e municípios a responsabilidade de como os recursos devem ser utilizados para a oferta dos serviços de saúde para as populações quilombolas. Enfatizamos que a pandemia da Covid-19, deixou o quilombo Marinheiro muito vulnerável pela deficiente assistência do poder público Municipal e Estadual, em particular, para mulheres e idosos.

Trazemos à luz outro recorte do relato da Sra. Iyalodê, sobre a educação no contexto quilombola de Marinheiro:

A nossa escola tá numa situação precária. Teto caindo, paredes caindo, pinturas tudo tá, né? Tá um caos. E tem mais, não ensina o conteúdo dos quilombolas. Nossas crianças precisa conhecer nossa história, né? (Sra. Iyalodê).

Além da ausência de uma UBS; estrada, ponte e falta de emprego; outro problema crucial é a educação. No quilombo, existe somente uma unidade escolar da Educação Infantil e Ensino Fundamental - 1º ao 4º ano, e, as pessoas que querem cursar o ensino básico completo, médio e/ou acessar o ensino superior, se deslocam para outras localidades ou sede do município. Para nossa entrevistada, o quilombo Marinheiro necessita de uma escola mais ampla e infraestrutura adequada para atender com qualidade as crianças quilombolas.
As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar Quilombola / Resolução n° 08 / 2012 do Conselho Nacional de Educação (CNE), estabelecem que as escolas em comunidades quilombolas ou escolas que recebam estudantes originários desses territórios precisam assegurar que o currículo escolar e as práticas educativas dialoguem com os saberes, histórias, culturas e práticas dessas populações, sem hierarquização e estereótipos, auxiliando no processo de construção da identidade étnico-racial dos educandos (Macêdo, 2018). 

Por outro lado, a maioria das comunidades quilombolas no país não tem esse direito acessado, pois o Estado não criou instrumentos para implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar Quilombola.
Sobre o acesso ao quilombo, a presidente da Associação declara:
A estrada que você tá percorrendo aí, tá situação muito precária, né? A estrada foi reformada na gestão passada e pronto. E o acesso à cidade é complicado. No inverno, fica tudo isolado. E ainda tem as ponte, um perigo só, tá pra cair (Sra. Iyalodê).

O acesso ao quilombo Marinheiro é por estrada de chão e as pontes ficam totalmente intrafegáveis durante o período chuvoso. Para Sra. Iyalodê, em razão do inverno, todos os anos, ao cessar as fortes chuvas, a prefeitura de Piripiri deve reformar as estradas e pontes de acesso à comunidade, viabilizando um tráfego seguro para os moradores e visitantes do quilombo.
Em cima dos relatos acima, a comunidade tem sido negligenciada quanto aos direitos básicos. Logo, o reconhecimento de direitos e a consolidação de políticas públicas de Estado para territórios quilombolas se faz urgente em todo o país.

Almeida (2020) adverte para a importância da efetivação de políticas públicas para a continuidade dessas famílias no território, e, a garantia do acesso às políticas sociais como, educação, saúde, serviços e benefícios socioassistenciais, dentre outros, possibilitam a melhoria da qualidade de vida, o desenvolvimento dos territórios com inclusão produtiva. Essa garantia de acesso tem grande importância para o pleno exercício da cidadania desse segmento social que há muito padece, visto que a população negra sempre esteve na história do desenvolvimento do Brasil, em condições de exclusão social e negação de direitos.

Por fim, no quilombo Marinheiro ainda precisam ser efetivadas as políticas sociais em todas as áreas, pois ainda é assolado pela falta de investimentos em políticas públicas efetivas para a oferta de serviços básicos para a população.
3. CONCLUSÃO

A terra é tida pela legislação e pelo ideário político brasileiro como sinônimo de propriedade demarcada e adquirida pela compra. Em contrapartida, a ideia de território é que predomina na concepção das terras ocupadas pelas comunidades tradicionais, pois as formas de territorialidade praticadas por esses povos são diversas constituindo um território que vai além das margens de uma propriedade. Ademais, compreender a formação de um território é preciso observar mais do que a ocupação espacial da terra que está visível aos olhos, como nos quilombos, as casas dos moradores, o engenho e outros. 
Apesar da regularização das terras do quilombo Marinheiro, observa-se a deficiência das políticas públicas em assegurar os direitos básicos a esse grupo, como o direito a educação e a saúde. Isso demonstra que o Estado brasileiro ainda marginaliza essas comunidades e, mesmo que existam leis que obriguem a ação de agentes do Estado para essa finalidade à ação política de governos não atende às demandas dessa população.

Dito isto, identificamos por meio da análise do discurso dos quilombolas de Marinheiro, que a autoidentificação e o reconhecimento de ancestralidades africanas fortalecem o caráter político na reivindicação de seus direitos, e, assim, a comunidade quilombola Marinheiro segue organizada, especialmente, por meio da Associação dos Trabalhadores (as) Rurais do Quilombo Marinheiro, que é presidida por uma mulher, que demanda por direitos e condições de vidas mais dignas. 
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